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Ativa Estruturas <ativaestruturas@gmail.com> 8 de novembro de 2024 às 16:10
Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Ativa Comércio e Estruturas Ltda.
https://www.facebook.com/ativaestruturasoficial/
Contato: (22)99922-7013 / (21)99744-7013
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Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 8 de novembro de 2024 às 16:45
Para: Secretaria de Turismo Secturnf <secturnf@gmail.com>, turismo.pmnf@gmail.com

Bom dia.

Encaminho pedido de esclarecimento da empresa   ATIVA COMERCIO E ESTRUTURAS LTDA, na forma que dispõe
o artigo 16º, parágrafo 1º da IN SEGES/ME nº 73 de 2022 , por se tratarem de questões inerentes ao setor técnico
requisitante.

O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de
esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital de licitação e dos anexos.

P.A 9210/2024

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Prazo para resposta: 12/11/2024.

Atenciosamente

Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Ozório Junior <turismo.pmnf@gmail.com> 12 de novembro de 2024 às 15:22
Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prezados,

Em atendimento à solicitação de esclarecimento apresentados pela empresa Ativa Comércio e
Estruturas Ltda., em relação ao Pregão Eletrônico n°. 90.147/2024, para contratação de
empresa especializada na produção artística e execução do espetáculo/desfile natalino, cabe
esclarecer que as solicitações não são pertinentes ao escopo e às necessidades de segurança
do trabalho e execução do objeto, conforme fundamentado abaixo:
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Da solicitação de Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro Ambiental

Considerando a natureza do objeto da licitação, qual seja, um desfile temático em
formato teatral, realizado em espaço delimitado em via pública, entende-se que a exigência de
profissionais especializados em engenharia de segurança do trabalho e em engenharia
ambiental é desproporcional e desnecessária.

O desfile proposto não envolve atividades que apresentem riscos ocupacionais. Trata-se
de uma apresentação em local delimitado, sem montagem de infraestrutura, sistemas elétricos,
ou atividades que demandem o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) para os
participantes que seja de responsabilidade da futura empresa contratada. O risco é limitado ao
ato de caminhar na avenida, sendo, portanto, equiparável ao trânsito cotidiano de pedestres e
não justificando a presença de um engenheiro de segurança do trabalho.

A contratação de tal profissional geraria um custo adicional ao evento, sem agregar valor
significativo ao controle de riscos, já que o desfile, por si, não representa risco considerável à
saúde dos participantes.

Da mesma forma, não há impacto ambiental significativo a ser gerido, pois o desfile se
caracteriza pela presença de atores e equipe de apoio trajados tematicamente, em uma
apresentação limitada a uma área urbana que comumente já recebe demais atividades
similares ao desfile proposto na contratação.

Não há geração de resíduos ambientais extraordinários, e a estrutura necessária para o
evento — gradis e cordas de contenção de público — não implica atividades de intervenção no
ambiente ou alteração de áreas naturais, tornando desnecessário o acompanhamento de um
engenheiro ambiental, haja vista que ao final de cada apresentação a equipe da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos vem recolhendo os resíduos, que por ventura, possam existir,
sendo certo que, o descarte segue os padrões da EBMA, Concessionaria responsável pelo
manejo de resíduos sólidos no município. 

Da exigência de Atestado de Capacidade Técnica Correspondente a 50% do Valor do
Objeto

O pedido para que a licitante comprove experiência prévia com valores correspondentes
a 50% do objeto licitado também é desproporcional, pois o Art. 67, §1º e §2º, da Lei
14.133/2021 sugere que, ao exigir qualificação técnica, a Administração deve considerar a
razoabilidade e a adequação das exigências à complexidade do objeto, evitando impor
restrições que limitem indevidamente a competitividade do certame.

O objeto em questão é uma produção de desfile de caráter cultural e recreativo, o que
exige habilidades e experiências práticas na execução de espetáculos e gestão de eventos ao
ar livre, e não atividades que requeiram alta complexidade ou infraestrutura de grande porte.

Dessa forma, é razoável manter a exigência de atestados que demonstrem experiência
no desenvolvimento de eventos similares, mas não em valores significativamente altos, como
solicitado.

 

Da solicitação de Capacidade Técnica Comprovada para Público de 50 Mil Pessoas

Para a presente licitação, foi considerado adequado exigir comprovação de capacidade
técnica para eventos de até 10 mil pessoas, baseando-se no porte e na área de realização do
desfile natalino. A área disponível para o público, que corresponde a aproximadamente 3.500
m² (considerando que a avenida total tem cerca de 7.000 m² e metade é reservada ao trajeto
do desfile), não comporta uma quantidade de espectadores que exceda significativamente o
valor estipulado.

Aplicando a estimativa padrão de ocupação para eventos, onde se considera uma média
de 2 a 4 pessoas por m² para áreas de público em pé, temos aproximadamente entre 7.000 a
14.000 pessoas.
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Portanto, a exigência de comprovação de experiência para eventos com público de 50
mil pessoas não condiz com a realidade do objeto licitado, visto que a área disponível não
comporta tal quantidade de espectadores. Fixar uma exigência de público tão elevada geraria
restrição indevida ao processo licitatório, limitando a participação de empresas capazes de
realizar eventos no porte efetivo do desfile natalino.

Neste sentido, esclareço que as exigências adicionais propostas são consideradas
desnecessárias e desproporcionais à natureza do objeto, especialmente no que tange à
segurança do trabalho e impacto ambiental, à comprovação de experiência em valores
elevados, e à exigência de capacidade técnica para público muito acima da realidade do
desfile.

Sendo assim, resta claro que é correta a manutenção dos requisitos de qualificação
técnica atualmente estabelecidos no edital, que já garantem a participação de empresas
qualificadas para a execução do evento em questão, sem impor requisitos excessivos ou
impeditivos à ampla concorrência.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Junior Tardin
Secretaria Municipal de Turismo
Nova Friburgo - RJ
22 2522-8051
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